
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ANÁLISE DE PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA ALENCAR 

CONSTRUÇÕES. 

 

PARECER Nº 002/2025 – ENGENHARIA DA SEMED 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 005/2025-CPL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, FNDE - ESCOLA 13 

SALAS - IMPERATRIZ - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

965606/2024/FNDE/CAIXA. 

 

Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 63, inciso III, serão 

desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do edital ou apresentem 

irregularidades insanáveis. Ainda, o art. 59, inciso II, prevê que a habilitação será 

negada às empresas que não comprovarem capacidade técnica ou regularidade 

documental. 

 

I- DA ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

A) PROPOSTA  

No caso de licitações e contratos públicos, a lei que trata dos critérios de 

aceitabilidade e inexequibilidade de propostas é a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos). 

Após análise da proposta apresentada pela empresa ALENCAR 

CONSTRUÇÕES, verificou-se que o valor ofertado foi de R$ 10.990.000,00 (dez 

milhões, novecentos e noventa mil reais). Esse montante representa um desconto de 

aproximadamente 5,23% (cinco vírgula vinte e três por cento.) em relação ao valor 

estimado pela Administração Pública. 

Considerando os parâmetros de mercado e os limites estabelecidos em lei, em 

especial o disposto nos arts. 59 e 63 da Lei nº 14.133/2021, verifica-se que o desconto 

proposto não caracteriza inexequibilidade, mantendo-se dentro dos limites 

aceitáveis e resguardando a viabilidade da execução contratual. 
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Planilha orçamentária apresentado no Edital Nº 05/2025 
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Planilha orçamentária apresentada pela ALENCAR CONSTRUÇÕES 

 

 

 

O artigo 5º, inciso IV, dispõe que a Administração deve observar o princípio da 

economicidade, buscando sempre o melhor resultado possível para o interesse público. 

Já o artigo 31, inciso I, determina que a proposta mais vantajosa deve atender às 

exigências do edital, apresentando o menor custo global possível, sem ultrapassar os 

valores de mercado. 

Os valores de referência definidos pela Administração representam o limite 

máximo aceitável, obtido por meio de pesquisa de preços e estudos técnicos. Dessa 

forma, nenhum item unitário proposto por licitante pode ser superior ao valor estimado 

pela Administração, sob pena de: 

• Comprometer a vantajosidade da proposta; 

• Violar o princípio da economicidade; e 
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• Incorrer nas hipóteses de desclassificação previstas no artigo 59, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 14.133/2021, que veda propostas com preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado. 

No caso em análise, verificou-se que a empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES 

apresentou, em sua proposta, os itens 7.1.9, 7.2.2 e 17.2.7 com valores unitários 

superiores aos valores de referência estabelecidos pela Administração. Tal situação 

contraria o disposto na legislação vigente e compromete o atendimento ao princípio da 

economicidade, motivo pelo qual os referidos itens não podem ser aceitos na forma 

apresentada. 

Assim, reafirma-se que todos os itens unitários devem estar iguais ou abaixo dos 

valores propostos pela Administração, garantindo: 

1. Coerência entre o orçamento estimado e as propostas apresentadas; 

2. Transparência e isonomia entre os licitantes; e 

3. Conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade 

estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 

 

B) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Cronograma físico-financeiro apresentado no Edital Nº 005/2025 
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Cronograma da empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES 

 

 

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES apresentou cronograma físico-

financeiro com o mesmo prazo total previsto no edital, atendendo, portanto, à exigência 

quanto à duração contratual estabelecida pela Administração. 

Contudo, observou-se divergência no andamento mensal das etapas executivas, 

uma vez que o cronograma apresentado não reproduz a mesma distribuição física e 

financeira exigida pelo edital, resultando em percentuais de execução diferentes dos 

parâmetros previstos pela Administração Pública. 
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Tal diferença evidencia desalinhamento no fluxo de desembolso e na 

sequência lógica de execução das atividades, o que poderá gerar desequilíbrios no 

acompanhamento e fiscalização da obra. 

Nos termos do art. 59, inciso II, e art. 63, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, as 

propostas devem observar as condições do edital e demonstrar viabilidade técnica e 

financeira. 

 

C) BDI 

Composição do BDI apresentado no Edital Nº 005/2025 
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Composição do BDI apresentado pela ALENCAR CONSTRUÇÕES 

 

Ressalta-se que o cálculo do BDI deve considerar encargos sociais, tributos 

incidentes, despesas indiretas e margem de lucro, conforme orienta a Instrução 

Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento e as 

diretrizes da Lei nº 14.133/2021, que preveem a necessidade de demonstração da 

composição dos custos e encargos.  

O BDI proposto pela empresa permanece dentro dos limites aceitáveis, não 

comprometendo a exequibilidade dos preços unitários nem a composição global do 

orçamento. 
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D) ENCARGOS SOCIAIS 

 

Encargos sociais apresentado no Edital Nº 005/2025 
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Encargos sociais apresentado pela ALENCAR CONSTRUÇÕES 

 

A composição demonstra equilíbrio e observância às normas aplicáveis, 

atendendo aos princípios de transparência e coerência exigidos pela Lei nº 14.133/2021 

e pelas boas práticas de engenharia orçamentária. 

 

Valores referência do sindicato de mão de obra vigente no município de Imperatriz Maranhão 
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Fonte: SINICON 

 

Composição apresentada pela ALENCAR CONSTRUÇÕES para o cargo de motorista de 

caminhão-basculante  

 

Composição apresentada pela ALENCAR CONSTRUÇÕES para o cargo de motorista de 

caminhão com munck  

 

O valor do encargo social apresentado pela empresa é de 112,68%, logo para 

fins de cálculo consideramos a transformação da porcentagem em número decimal: 

1 + 1,1268 = 2,1268 

Considerando o valor de R$ 24,05 por hora informado para o motorista e o 

operador de munck, observa-se que este valor representa o custo total da mão de obra 

com encargos sociais, conforme o percentual de 112,68%, que contempla os encargos 

trabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais incidentes sobre o salário. 

Para apurar o valor da hora sem encargos, é necessário dividir o valor total da 

hora (com encargos) pelo fator correspondente a esses encargos, conforme segue: 

24,05 ÷ 2,1268 = 11,31 reais/ hora (aproximadamente) 

https://www.sinduscon-ma.com.br/convencao-coletiva/
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Dessa forma, verifica-se que o valor sem encargos é de aproximadamente R$ 

11,31 por hora. Considerando a jornada padrão de 220 horas mensais, o valor mensal 

equivalente seria: 

11,31 × 220 = 2.488,20 reais/mês 

Valor de referência informado: R$ 2.677,40 

Valor calculado: R$ 2.488,20 

2.488,20 < 2.677,40 

A diferença constatada entre o valor da hora de trabalho calculado sem encargos 

e o valor de referência previsto evidencia incompatibilidade entre o salário-base 

considerado e o custo total da mão de obra informado na proposta. 

Tal discrepância indica que a empresa licitante está adotando valores inferiores 

aos mínimos estabelecidos em lei, o que implica descumprimento das normas 

trabalhistas e previdenciárias vigentes, em especial as contidas na Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), no art. 7º da Constituição Federal, e nas convenções coletivas 

de trabalho aplicáveis à categoria profissional. 

Nos termos do art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a proposta apresentada 

deve ser exequível e compatível com os custos de mercado, abrangendo integralmente 

os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra. A 

omissão ou subavaliação desses custos caracteriza inexequibilidade da proposta, 

uma vez que não assegura o pagamento integral dos direitos trabalhistas previstos 

em lei. 

O art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração Pública 

deve desclassificar as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis ou 

incompatíveis com os encargos legais da contratação. Dessa forma, conclui-se que a 

proposta da empresa viola princípios legais e normativos, sujeitando-se à 

desclassificação, nos termos da legislação vigente. 
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E) CURVA ABC 

Curva ABC de serviços apresentado no Edital Nº 005/2025 
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Curva ABC de serviços apresentado pela ALENCAR CONSTRUÇÕES 

 

A Curva ABC apresentada pela empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES foi 

elaborada a partir da composição de seus próprios custos e metodologia de execução, 

motivo pelo qual apresenta variações em relação à Curva ABC elaborada pela 

Administração. 

Tais diferenças, contudo, não configuram irregularidade, visto que cada empresa 

pode adotar critérios distintos de composição de preços, produtividade e logística de 

execução, o que naturalmente resulta em alterações nos percentuais de 

representatividade dos itens de maior, médio e menor impacto financeiro. 

Ressalta-se que a Curva ABC da Administração tem caráter referencial, servindo 

como parâmetro comparativo para análise da coerência das propostas, mas não como 

modelo obrigatório a ser reproduzido pelas licitantes. 

Dessa forma, conclui-se que as diferenças identificadas na Curva ABC da 

empresa em relação à da Administração são aceitáveis e justificáveis, não constituindo 

motivo para desclassificação ou glosa, desde que mantida a coerência dos custos e a 

viabilidade da execução contratual. 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

II- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando as irregularidades apontadas e a 

incompatibilidade da proposta com as exigências editalícias, opino pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES do Processo 

Licitatório nº 005/2025, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Imperatriz – MA, 16 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Ana Clara Lopes Maia 

Coordenador do L.S.E. 

Portaria Nº 2747 

Eng. Civil – CREA PA 152184005-9 

Visto MA 1500848NA 
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